
Transcrição Episódio 1
Questão Agrária com Maria Inez Pinheiro e Guilherme Delgado

Música

Daniela Stefano: Olá, bom ter você �qui! Eu sou D�ni Stef�no e �presento o podc�st
que celebr� os 25 �nos d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos. T�mbém
comemor�mos 25 �nos d� public�ção do livro Direitos Hum�nos no Br�sil. As pesso�s
que f�zem p�rte dest� históri� comp�rtilh�m memóri�s e �nálises sobre diversos tem�s
em rel�ção à defes� de direitos e à construção de justiç� soci�l.

Abertura podcast Direitos Humanos no Brasil

Maria Inez Pinheiro: N� verd�de, o �gronegócio inclusive, não é inimigo só do MST, o
�gronegócio é inimigo d� popul�ção br�sileir�.

Guilherme Delgado: A crise ecológic� é um� crise de direitos hum�nos, princip�lmente
dos m�is frágeis.

Música

Daniela: A �dvog�d� M�ri� Inez Pinheiro e o economist� Guilherme Delg�do tr�t�m d�
questão �grári� no primeiro episódio de Direitos Hum�nos no Br�sil.



Música

Daniela: Começ�mos com M�ri� Inez Pinheiro, do setor de direitos hum�nos do
Movimento dos Tr�b�lh�dores Rur�is sem Terr�. El� �tu� no MST há 26 �nos e f�z p�rte
d� direção est�du�l do movimento no M�r�nhão. M�ri� Inez, você é b�ch�rel em direito
e se formou n� primeir� turm� org�niz�d� pelo MST, em p�rceri� com � Universid�de
Feder�l de Goiás, com o �poio do Progr�m� N�cion�l de Educ�ção em Reform� Agrári�,
o Proner�. A turm� de 2007 er� form�d� por 60 pesso�s, do MST, de sindic�tos e
comunid�des quilombol�s que lev�r�m diversid�de p�r� um� universid�de elitist� no
est�do de Goiás. Como foi ess� experiênci�?

Maria Inez: Ess� turm� é um m�rco de f�to n� históri� d�s turm�s de direito do Br�sil.
Primeiro por ess� composição e ess� diversid�de. Nós ér�mos de 17 est�dos d�
feder�ção então um� diversid�de muito gr�nde, tod�s junt�s �li n�quel� cid�de. Nós
tinh�mos t�m�nh� c�p�cid�de, o que nos f�lt�v� er� oportunid�de, que pelo menos 16
pesso�s p�ss�r�m n� OAB qu�ndo nós �ind� estáv�mos no nono período, ou sej�, �
noss� turm� demonstrou um� c�p�cid�de t�m�nh� de p�ss�r no próprio ex�me d�
ordem que nós conseguimos um número m�ior de �prov�ção que �s turm�s tr�dicion�is
que se coloc�v�m lá n� turm�. Então nós g�r�ntimos!

Daniela: Você n�sceu em Alcânt�r� no M�r�nhão, onde muit�s comunid�des
quilombol�s for�m obrig�d�s � s�ir dos territórios p�r� � inst�l�ção do Centro Esp�ci�l
de Alcânt�r�. Divers�s edições do livro Direitos Hum�nos no Br�sil descrevem ess�
questão, e os textos estão disponíveis no nosso site www.soci�l.org.br. A Rede Soci�l
de Justiç� e Direitos Hum�nos tr�b�lh� em p�rceri� com comunid�des quilombol�s e
com o MST. M�ri� Inez, N� su� opinião, qu�l é � importânci� desse tr�b�lho jurídico em
defes� d�s comunid�des de Alcânt�r�?

Maria Inez: Dur�nte muito tempo, �quel�s comunid�des viver�m �li d� pesc�, d�
�gricultur�. Qu�ndo d� impl�nt�ção d� b�se for�m desterritori�liz�dos sem direitos, sem
direito � um processo de indeniz�ção. Nesse período não tinh� �dvog�dos. E �í é nesse
processo de �poio que � gente conseguiu judici�liz�r � situ�ção de Alcânt�r�, onde
�lgum�s f�míli�s conseguir�m já serem rep�r�d�s,e �í foi foment�do t�nto pel�s ONGs
como o movimentos soci�is de �poio, t�mbém do próprio movimento, m�s �té hoje em
di� é um processo que continu� n� justiç� porque nem todo mundo recebeu de f�to o
direito que tinh�. Continu� tod� um� rede de �poio �os quilombol�s de Alcânt�r� nesse
processo.

Daniela: O livro Direitos Hum�nos no Br�sil tr�z �rtigos sobre � violênci� contr�
comunid�des rur�is c�us�d� pelo �gronegócio. Como o MST �n�lis� � destruição
c�us�d� pelo �gronegócio?
Maria Inez: N� verd�de, o �gronegócio inclusive, não é inimigo só do MST, o
�gronegócio é inimigo d� popul�ção br�sileir�. Por que é inimigo d� popul�ção
br�sileir�? Porque � produção do �gronegócio cont�min� o meio �mbiente, o
�gronegócio é que não p�g� imposto, vários gr�ndes f�zendeiros têm em su� produção
tr�b�lho �nálogo à escr�vidão. Então, o �gronegócio é quem m�is recebe recursos do
governo feder�l, m�s, �o mesmo tempo, não p�g� imposto, não p�g� � dívid�, está
sempre devendo �o Est�do br�sileiro. O �gronegócio tr�z um modelo que não se
sustent�, é insustentável, porque tir� tudo d� n�turez� sem devolver n�d�. E o exemplo
disso são �s c�tástrofes �mbient�is que ocorrem inclusive onde tem o desenvolvimento
do �gronegócio.



Daniela: O MST tem como priorid�de produzir �limentos s�udáveis e re�liz� �ções
solidári�s, por exemplo, em momentos de c�tástrofes climátic�s, como �s enchentes
que �tingir�m o Rio Gr�nde do Sul em 2024. Como o MST se �rticul� com outros setores
rur�is e urb�nos p�r� construir um� socied�de m�is just�?

Maria Inez: Um� d�s cois�s que é o MST construiu em questão d�s �ções de
solid�ried�de, inclusive dur�nte � p�ndemi�, o MST chegou � do�r m�is de 10 mil
c�minhões de �limentos n�s periferi�s d� cid�de. Aqui no M�r�nhão mesmo, por
exemplo, pelo menos um di� n� sem�n�, nós �brí�mos o Sol�r Cultur�l M�ri� Firmin�
d� Terr� p�r� f�zer � distribuição de c�fé solidário p�r� �s f�míli�s no período d�
p�ndemi�.E t�mbém nós temos um� continuid�de dess�s �ções �tr�vés d�s Cozinh�s
Solidári�s, E nós continu�mos f�zendo ess� �rticul�ção de solid�ried�de com �
popul�ção urb�n�. n� verd�de no Br�sil inteiro.

Nós do MST defendemos � reform� �grári� popul�r. A reform� �grári� popul�r tem que
ser um� defes� de todos os tr�b�lh�dores e tr�b�lh�dor�s do Br�sil. Se nós tivermos
reform� �grári�, nós teremos um� sober�ni� �liment�r, porque � produção c�mpones�
�liment� o c�mpo e � cid�de. E um� produção c�mpones� que defende os �limentos
s�udáveis, que defende � �groecologi� como sistem� de produção, é um� reform�
�grári� que está f�zendo � defes� de tod� � popul�ção. Qu�ndo o MST inclusive f�z
um� c�mp�nh� hoje, � c�mp�nh� n�cion�l, que é o pl�ntio de árvores, nós inclusive
convoc�mos �s universid�des, convoc�mos � popul�ção br�sileir� p�r� pl�nt�r árvores,
porque nós �credit�mos que é de noss� respons�bilid�de. É verd�de que foi o
�gronegócio que destruiu � n�turez�, m�s que nós �gor� precis�mos ter um�
respons�bilid�de p�r� contribuir n� defes� do reflorest�mento.

Música

Daniela: A educ�ção t�mbém é um� conquist� fund�ment�l do MST, desde escol�s
p�r� �s cri�nç�s em �c�mp�mentos e �ssent�mentos, �té � org�niz�ção dos cursos de
direito, medicin�, comunic�ção, �gronomi�, ped�gogi�, entre outros. Qu�is conquist�s
você dest�c� nestes 40 �nos de históri� do MST?

Maria Inez: Um� d�s cois�s que eu dest�co do MST é � contribuição que o MST tem n�
form�ção do movimento intern�cion�l de c�mpones�s e c�mponeses, isso �tr�vés d�
Vi� C�mpesin�. Então, eu dest�c�ri� nesse pl�no � solid�ried�de intern�cion�l que o
MST tem p�r� com os povos.

Outr� cois� é o respeito que o MST conseguiu per�nte � socied�de br�sileir�. 14:45 E
isso � gente consegue, que sej� por p�rte d� educ�ção que MST tem respeit�do. O MST
form� os qu�dros ped�gogi�, �gronomi�, �s su�s f�ses de medicin� em Cub�, medicin�
n� Venezuel�, m�s, sobretudo p�r� �lém d�s fileir�s do MST, nós contribuímos com os
movimentos soci�is do c�mpo, m�s t�mbém d� cid�de.

Música

Daniela: Você está ouvindo Direitos Hum�nos no Br�sil, um podc�st em comemor�ção
�os 25 �nos d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos. A 25ª edição do livro será
l�nç�d� em dezembro de 2024 e �s edições �nteriores podem ser lid�s em
www.soci�l.org.br.



Música

Daniela: O economist� Guilherme Delg�do é especi�list� n� questão �grári�. Ele f�z
p�rte d� direção d� Associ�ção Br�sileir� de Reform� Agrári�, ABRA, e é conselheiro
d� Rede Soci�l de Justiç� e Direitos Hum�nos. Guilherme, o primeiro �rtigo que você
escreveu p�r� o livro Direitos Hum�nos no Br�sil que tr�t�v� d� polític� �grári� e reform�
�grári� foi em 2011. Qu�l � diferenç� entre � questão �grári� n�quele momento e n�
�tu�lid�de?
Guilherme Delgado: No contexto dos �nos 2010, 2011 nós estáv�mos em plen�
evidênci� d� hegemoni� do sistem� de �gronegócio. Ele se tornou conhecido d� form�
como ele é n� p�ss�gem do primeiro p�r� o segundo governo Fern�ndo Henrique
C�rdoso, nos �nos 2000.

Nesse período, que já é o governo Lul�, você tem um sistem� complet�mente inst�ur�do,
nos �nos 2024, 2025, é incontrovers� � existênci� de um problem� que não é
propri�mente novo, m�s ele se tornou muito evidente p�r� ser neg�do. É � questão
ecológic� por dentro d� questão �grári�. Ess� é � gr�nde mud�nç�, que é � questão
�grári� e � questão ecológic� estão fortemente imbric�d�s porque o uso d� terr� n�
form� �tu�l, � plen� intensific�ção d� produção de commodities, �mpli�ção signific�tiv�
do merc�do de terr�s, com gril�gem de terr�s públic�s, desm�t�mento etc, tudo isso v�i
cri�r um problem� interno, m�s ele só é percebido t�rdi�mente. A questão d� super
emissão de dióxido de c�rbono � p�rtir do esp�ço rur�l e su�s consequênci�s inevitáveis
são �s c�tástrofes climátic�s.

Qu�ndo você dá, por exemplo, bilhões e bilhões de recursos subsidi�dos p�r� o sistem�
do �gronegócio, que é o sistem� que tem respons�bilid�de diret� por ess�s
consequênci�s ecológic�s que eu mencionei, e sem est�belecer condicion�lid�des p�r�
� tr�nsição ecológic�, você está f�zendo um� polític� �grícol� n� contr�mão d� mud�nç�
d� estrutur� �grári� p�r� um perfil de tr�nsição ecológic�.

O que mudou de 2011 p�r� 2024 é que o problem� ecológico se �gr�vou de t�l form�,
vej�-se o Rio Gr�nde do Sul, vej�-se o P�nt�n�l, E vej�-se � Am�zôni�, são três
problem�s no mesmo �no. Isso f�z p�rte de um novo norm�l d� crise climátic� que tem
c�us�s e que tem consequênci�s muito cl�r�mente previsíveis.

Daniela: Seu �rtigo p�r� o livro Direitos Hum�nos no Br�sil 2024, que será l�nç�do em
dezembro deste �no, f�z um� �nálise d� questão ecológic�. Como você �n�lis� esse
tem� tāo urgente?
Guilherme: A questão ecológic� tem � ver com � desorg�niz�ção do esp�ço, d�
n�turez�. Desorg�niz�ção medi�nte intervenção econômic�, tecnológic�, que provoc�
um� série de distorções em rel�ção �o funcion�mento do �mbiente. Perde-se espécies,
você tem processos de desm�t�mento em gr�nde esc�l�, você tem riscos s�nitários,
você tem biom�s fortemente �lter�dos em su�s form�s de funcion�mento e você tem
consequênci�s disso que são �s crises climátic�s de gr�ndes proporções.

Agor�, o que se mede, tem um� métric� intern�cion�l, é � poluição pel� emissão de
dióxido de c�rbono n� �tmosfer�, que é �quilo que v�i todo �no às conferênci�s do clim�,
já est�mos n� 29ª que v�i ser �gor� em novembro, � trigésim� v�i ser no Br�sil no �no
que vem.



Nesse peculi�r, o Br�sil está num� situ�ção muito des�gr�dável, porque ele já é o sexto
emissor mundi�l de dióxido de c�rbono e é do um esp�ço rur�l que provém entre 75%
e 79% do tot�l d� emissão, que é um� peculi�rid�de br�sileir� porque no mundo inteiro
é o setor de serviços, o setor industri�l, � fonte de produção ger�l do esp�ço urb�no.
Aqui não, é o esp�ço rur�l.

Daniela: Você defende � reform� �grári� com tr�nsição ecológic� t�mbém p�r� conter
� crise climátic�. O que isso signific�?
Guilherme: Signific� que os direitos de propried�de e posse d� terr� p�r� serem
exercit�dos legitim�mente, precis�m �tender critérios ecológicos, que �tu�lmente não
têm ess� exigênci�. Atu�lmente o direito de propried�de se exerce de form� merc�ntil.
O sujeito tem � terr�, ele f�z del� o que quiser, como se fosse um s�p�to velho. O s�p�to
é meu, f�ço o que eu quero. Só que o esp�ço d� n�turez� não é meu, nem é seu, ele é,
pelo direito constitucion�l br�sileiro, um bem soci�l e tem que cumprir um� função soci�l
e �mbient�l, que, no c�so br�sileiro, não está sendo cumprido.

Nós temos que ch�m�r o sistem� de �gronegócio à respons�bilid�de no sentido de se
�dequ�r às re�lid�des e t�mbém às exigênci�s constitucion�is. Você tem vári�s form�s
de f�zer: condicion� o recurso que você dá volumos� e gr�cios�mente no crédito, no
seguro rur�l, n� polític� de g�r�nti� de preços, à met� de tr�nsição ecológic�. Se você
cometer crime �mbient�l, você v�i p�r� des�propri�ção pelos interesses
socio�mbient�is, como prevê o �rtigo 186 d� Constituição.

É esse enredo que está f�lt�ndo, ele não entr� n� �gend� do Congresso, ele não entr�
n� �gend� do Executivo, ele não entr� n� �gend� d� mídi�, m�s ele entr� no esp�ço
físico d� n�turez�.

O que nós est�mos explor�ndo nesse �rtigo, coloc�ndo � questão n� perspectiv� do
direito à vid�, à vid� hum�n� e à vid� �nim�l, porque � vid� hum�n� não é isol�d�. Além
de tod� ess� discussão climátic� que às vezes �s pesso�s �ch�m difícil compreender,
eu estou f�l�ndo em três A's: o �r, � águ� e o �limento seri�mente comprometidos pelo
funcion�mento desse sistem� de explor�ção pred�tóri� no esp�ço rur�l, que, or�, é
tot�lmente hegemônico no Br�sil.

Música

Daniela: O que precis� �contecer p�r� que � tr�nsição ecológic� se torne re�lid�de?
Guilherme: O próprio sistem� de �gronegócio está sofrendo �s consequênci�s. Este
�no você tem quebr� de produção de grãos, �s exigênci�s �mbient�is d� União Europei�
complet�mente coerentes, ou sej�, não import�r produto br�sileiro que provém de áre�
de queim�d�s, t�mbém é um� exigênci� import�nte.

Nós não precis�rí�mos fic�r reféns dess�s exigênci�s qu�ndo nós próprios est�mos
sofrendo �s consequênci�s desses problem�s. Isso �í você pode f�zer �tr�vés do
zone�mento �gro e hidroecológico vincul�do �o pl�no S�fr�.

O governo tem medo �té de discutir o �ssunto. Cl�ro que se você não discute o �ssunto,
nem propõe,fic� o m�l-est�r.



M�s tem solução. Você pode us�r � constituição p�r� des�propri�ção dos l�tifúndios
�lt�mente poluentes e devid�mente const�t�dos e verific�dos. Você tem métric�s
complet�mente p�ssíveis de serem utiliz�d�s: � emissão de dióxido de c�rbono, o
consumo de águ� por hect�re explor�do, � poluição de águ� tóxic� por hect�re
explor�do e outros m�is, que são métric�s que poderi�m ser �ssoci�d�s �os contr�tos
d� polític� �grícol�, contr�tos de crédito, contr�tos de preços mínimos, contr�tos de
seguro rur�l. E quem fugisse �o p�drão minim�mente responsável, você retir� o subsídio
d� polític� �grícol� ou você reduz o subsídio. Aquele que está complet�mente for�, que
já está no crime �mbient�l gr�ve você p�rte p�r� um� medid� m�is forte e ess�
discussão el� precis� ser feit�.

No c�so �mbient�l, �s tr�gédi�s climátic�s cheg�m e �fet�m, cl�ro, m�is
contundentemente os m�is frágeis, que mor�m em regiões b�ix�s em regiões de
encost�s, etc. M�s el� �fet� todo mundo. A crise ecológic� é um� crise de direitos
hum�nos, princip�lmente dos m�is frágeis.

Música

Daniela: A questão �grári� é centr�l p�r� � defes� do meio �mbiente, d�s comunid�des
c�mpones�s e d� �groecologi�.
Música

Daniela: O podc�st Direitos Hum�nos no Br�sil é �present�do e produzido por D�niel�
Stef�no.

Músic� e edição de áudio: Luiz Mendonç�
N�rr�ção d� �bertur� e encerr�mento: Sergio M�rone (Movimento Hum�nos por
Direitos).

Arte: Fábio C�rv�lho
Mídi�s soci�is: An� Ros� C�rr�r�
Coorden�ção: M�ri� Luis� Mendonç�
Um �br�ço solidário e �té o próximo episódio.
Encerramento


